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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 071/2022 – PGe/GaB, de 09 de FeVereiro de 2022
o Procurador-Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 5º, XXiX, da lei complementar Estadual nº 041, 
de 29 de agosto de 2002; e
considerando as conclusões do relatório final da comissão do Processo 
administrativo disciplinar nº 02/2021, instaurado pela PorTaria Nº 
362/2021-PGE/CG, de 28 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 34.656, de 02 de agosto de 2021;
considerando a decisão do conselho Superior da Procuradoria-Geral do Esta-
do, conforme atas de reunião dos dias 12 e 14 de janeiro de 2022, nos termos 
do art. 9º, inciso XiV, da lei complementar Estadual nº 041, de 2002;
considerando que a permanência do servidor em exercício é conveniente para o 
serviço, conforme elementos constantes nos autos do processo nº 2022/94492;
rESolVE:
art. 1º aplicar a penalidade de suspensão por 80 (oitenta) dias ao Procu-
rador do Estado idemar cordeiro Peracchi, matrícula nº 5902530/2, com 
fundamento no art. 183, ii, e 185, i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, por infração aos arts. 177, ii e Vi, e 178, Xi, da lei Esta-
dual nº 5.810, de 1994.
art. 2º converter a penalidade de suspensão em multa, à razão de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento, permanecendo o servidor em ser-
viço, nos termos do § 3º do art. 189 da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
ProcUrador-GEral do ESTado

Protocolo: 759239
Portaria coNJUNta Nº 001/2022-sedeMe/PGe/iGePreV, 
de 08 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Ener-
gia (SEdEME), o Procurador-Geral do Estado (PGE) e o Presidente do ins-
tituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV), no uso de 
suas atribuições legais,
rESolVEM:
art. 1º designar, a contar de 7 de fevereiro de 2022, dEiViSoN caVal-
caNTE PErEira, matrícula nº 54193923/1, ocupante do cargo público 
efetivo de Procurador autárquico e fundacional do Estado do Pará, para 
exercer suas atividades funcionais como chefe do Jurídico da Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia (SEdEME), 
sem prejuízo e de maneira cumulativa com sua lotação no instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV).
art. 2º Esta Portaria conjunta entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 7 de fevereiro de 2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Pará
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 758839

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 065/2022-PGe.G., de 07.02.2022, publica-
da no doe nº 34.858, de 08.02.2022.
onde se lê:
léa ramos Benchimol, identidade funcional nº 5819962/1
Leia-se:
roberta Helena dorea dacier lobato, identidade funcional nº 5903376/1

Protocolo: 759019
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diÁria
.

Portaria Nº 70/2022-PGe.G., de 09 de fevereiro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/96070.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária ao 
Procurador do Estado Marlon aurélio Tapajós araújo, identidade funcional 
nº 57194770/2, para participar da audiência dos processos nº 0102848-
55.2015.8.14.0008 e nº 0006942-09.2013.8.14.0008, no dia 15.02.2022
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Barcarena/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 759210

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 03/2021-seac/Pa
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da ci-
dadaNia-SEac, no uso de suas atribuições, e em cumprimento às deter-
minações contidas no art. 26 da lei nº 8.666/93, raTifica a inexigibili-
dade de licitação em favor da empresa rEGra 3 coNSUlToria lTda ME, 
inscrita no cNPJ nº.23.848.884/0001-34, no valor de r$ 77.600,00 (seten-
ta e sete mil e seiscentos reais), representante exclusiva do Palestrante Murilo 
cavalcante, especialista em políticas públicas, possuindo notório saber na es-
fera de combate à violência urbana, para a prestação de serviço de workshop 
para os servidores desta Secretaria para operacionalização, gerenciamento e 
administração das Usinas da Paz- USiPaZ, em referência ao Programa, con-
forme documentos e Parecer da assessoria Jurídica, constantes no Processo 
administrativo nº. 2021/676490, com base no artigo 25, inciso ii c/c art. 13, 
ambos da lei nº 8.666/93 e Súmula do TcU nº. 252.
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado-SEac

Protocolo: 759192

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0023-Gs/sePLad, de 04 de FeVereiro de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso da 
competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 06 de 
abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 2021/1482679;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora MoNica criSTiNa da SilVa PErEira, Ma-
trícula nº 57188637/2, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na 
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a con-
tar de 28/12/2.021 de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 de 
fevereiro de 2.022.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 758998
Portaria N° 0024-Gs/sePLad, de 04 de FeVereiro de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº. 2021/720471;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor aNdrE aUGUSTo BarcEloS dE SoUSa, 
Matrícula nº 5940185/2, do cargo de investigador de Polícia civil, lotado na 
Polícia civil do Estado do Pará – PcPa, a contar de 01/07/2.021 de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recon-
dução nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 de fe-
vereiro de 2.022.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 759001

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 0102/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 
de novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/156888;
r E S o l V E:
coNcEdEr, ao servidor JoSE raiMUNdo BraSil da coSTa, id. funcional 
nº. 2015102/1, ocupante do cargo de chefe de Pessoal, lotado na coorde-
nadoria de controle e Movimentação de Pessoas, 30 (trinta) dias de licen-
ça Prêmio, no período de 28 de março a 26 de abril de 2022, referente ao 
triênio de 06 de março de 2017 a 05 de março de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 758857


